
GOVERNO    DO    POVO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 007/2024.

PARECER UURÍDICO
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PREFEITURA    E)

EEEEE
GOVERNO    DO    POVO

A  equipe  da  GAOS  ao  analisar  as  propostas  apresentadas  pelas
empresas  participantes  do  certame,   observa-se  que  algumas  ofereceram
descontos  significativos,  variando  entre   13°/o  e   15°/o  em  relação  ao  valor
máximo de referência estabelecido na licitação.  Essa diferença representaria
uma  economia  financeira  considerável,   superior  a  2   milhões,   caso  tais
empresas não tivessem sido inabilitadas no certame.

Pareço,

Desse modo, em face do Principio da Autotutela e do Princípio da Eficiência,
tendo  em  vista  a  necessidade  de  análise  de  motivos  de  ordem  técnica  e
administrativa do processo em epigrafe, OPINO pela Anulação do contrato n°
0157-12/2024 e da Concorrência n° 07/2024, com a consequente publicação
de  novo  edital,  com  correção  do  estabelecido  para fins  de  comprovação  de
qualificação técnica.
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1a    SESSÃO     ORDINÁRIA     PRESENCIAL     DA    SEGUNDA    CÂMARA
REALIZADA EM 23/01/2025

PROCESSO TCE-PE N° 24101419-0
RELATOR: CONSELHEIRO FtANILSON FUMOS
MODALIDADE -TIPO: Medida Cautelar - Medida Cautelar
EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Prefeitura Municipal de Brejão

lNTERESSADOS:

ELISABETH BARROS DE SANTANA

BRUNO SIQUEIRA FFUNCA (OAB  15418-PE)

ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO IUNILSON FUMOS

ACÓRDÃO N° 58 / 2025

MEDIDA    CAUTELAR.     LICITAÇÃO.
IMPLANTAÇÃO        DE        SISTEMA
ADUTOR.            EXIGÊNCIA           DE
CAPACIDADE         TÉCNICA         EM
DESACORDO  COM  A  LEI  N°  14.133
/2021.               AUSÊNCIA               DE
NEGOCIAÇÃO        DE        PREÇOS`.
POTENCIAL           VIOLAÇÃO           A
COMPETITIVIDADE            E           AO
PRINCÍPIO    DA    ECONOMICIDADE.
MANUTENÇÃO     DA    SUSPENSÃO
DO     CONTRATO.     ANÁLISE     EM
AUDITORIA ESPECIAL.

1.  A  exigência  de  comprovação  de
capacidade  técnica  para  a  totalidade
do objeto licitado,  em desacordo com
o   §1°  do  art.   67  da   Lei   n°   14.133
/2021,   restringe   a   participação   de
licitantes,     compromete    o    caráter
competitjvo  do  certame  e   pode  ter
contribuído   para   a   adjudicação   do
contrato  pelo  valor  máximo  admitido,
sem desconto;
2.   A   ausência   de   negociação   de
preços   com   a   licitante   vencedora
configura  descumprimento  do  dever
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administrativo  de  buscar  a
mais  vantajosa,  em  potencial
ao      princi'pio     da     economicidade
previsto  no  art.  5°  da  Lei  n°  14.133
/2021 ;

®

®

VISTOS,   relatados  e  discutidos  os  autos  do  Processo  TCE-PE   N°
24101419-0,    ACORDAM,    à    unanimidade,    os    Conselheiros    da
SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
nos termos do voto do Relator, que integra o presente Acórdão,

CONSIDERANDO  que  o  Tribunal  de  Contas  tem  competência  para
fiscalizar  a  correta  aplicação,   direta   e   indiretamente,   dos   recursos
públicos, e,  nos termos do art.18 da Lei  Estadual  n°  12.600/2004 e de
acordo  com  a  Resolução  TC  n°  155/2021,  detém  legitimidade  para  a
expedição  de  medidas  cautelares  para   prevenir  lesão  ao  erário  e
garantir a efetividade de suas decisões (STF, MS 24510 e MS 26547);

CONSIDERANDO  que  o  Relatório  Preliminar  de  Auditoria,  emitido  no
âmbito  do  Procedimento   lnterno  n°  P12401607,  apontou   indícios  de
irregularidades  na  Concorrência  n° 07/2024,  promovida  pela  Prefeitura
Municipal de  Brejão,  cujo objeto é a implantação do sistema adutor de
abastecimento de água no município, no valor de R$ 14.879.394,85;

CONSIDERANDO  que  o  edital  da  licitação  exigiu  comprovação  de
capacidade técnica  para  a totalidade do objeto licitado,  em  desacordo
com  o disposto  no §1° do art.  67 da  Lei  n°  14.133/2021,  que  restringe
essa exigência às parcelas de maior relevância ou valor significativo do
objeto, comprometendo o caráter competitivo do ceriame;

CONSIDERANDO  que  a  falta  de  delimitação  das  parcelas  de  maior
relevância no edital pode ter prejudicado a competitividade ao restringir
a  participação  de  licitantes  potencialmente  qualificadas,  além  de  ter
levado  à  adjudicação  do  contrato  pelo  valor  máximo  admitido,  sem
qualquer desconto;

CONSIDERANDO  que  a  ausência  de  negociação  de  preços  com  a
licitante   vencedora    viola    o    item    11.23    do    edital,    configurando
descumprimento  do  dever  administrativo  de  buscar  a  proposta  mais
vantajosa,  em  potencial afronta ao princípio da economicidade previsto
no art.  5° da Lei  n°  14.133/2021 ;

CONSIDERANDO que as alegações apresentadas  pela  Prefeitura não
foram suficientes para afastar os indícios de irregularidades apontados,
tampouco  os  potenciais  prejui'zos  à  competitividade,  à  isonomia  e  à
economicidade do ceriame;
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CONSIDERANDO   que   a   manutenção   da   suspensão   cautelar
execução do contrato é essencial para evitar riscos de dano ao erário
garantir a  apuração  completa  dos fatos  até  o  pronunciamento final  da
auditoria especial;

HOMOLOGAR  a  decisão   monocrática   que   concedeu,   inicialmente,   sem
a oitiva prévia da  parte contrária,  a  medida cautelar requerida,  bem  como a
decisão monocrática que a manteve.

Encaminhar, por fim, para adoção das seguintes providências internas:

À Diretoria de Plenário:

1.   Enviar cópia do Acórdão e do respectivo lnteiro Teor aos interessados,
bem como à DEX.

À Diretoria de Controle Externo:

1.   Instaurar    auditoria    especial,     para     analisar    as     irregularidades
identificadas  na  Concorrência  n°  07/2024,  objeto  da  medida  cautelar
em apreço.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO  RANILSON  RAMOS  ,  relator do  processo  ,  Presidente  da
Sessão

CONSELHEIRO MARCOS LORETO : Acompanha

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
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SegurahcaJr

Três mulheres são vítimas de

.É` Fl: n°jft ti..
Ó:.l®r,   __^   _     ^     ..

É`T-

feminicídio no Recife e no interior

RApllAEL GUERm

T caíDs de femiri-

li¥:£Fenr:ifetrriari
horas em Pemambuco. No
último domingo. uma mu-
lher foi assassinada a faca-
daspeloex-companheirono
rbura,ZonasuldoRecife.Na
manhãdasegunda-feira,oir
travítimaft]imortaatirosno
mesmobairro.Ànoite,mais
umamulherfoimortaatiros
peloex-maridoemsertânia,
no Sertão do Estado.

De acordo com a polí-
cia, a vítima do primeiro
feminicídio foi identificada
comosheilastefanyMendes
da Silva, de 27 anos. Teste-
munhas disseram que ela
perdeuavidaduanteuma
discussão com o ex-compa-
nheiro, José Henrique Silva
dacosta,32,naRuaFreiLuís
de Souza.

0 autor do feminicídio
também ficou ferido e foi
levado para um hospital,
ondeestavasobcus(ódiada
polícia. 0 caso está sendo
investigado pela 3a Delega-
cia de Homicídios do De-
partamento de Homicídios
eproteçãoàpessoa(DHPP).

Em nota, o Tribunal de
Justiça de Pernambuco
(T)PE) informou que ele
teve a prisão em flagrante
convertida em preventiva.
E que, ao receber alta, será
encaminhado ao Centro de
Observação e Triagem (Co-
tel), em Abreu e Lima.

Jánamanhãdasegunda-
•feira, uma mulher identifi-
cadacomoJoyceljma,29,foi
mortaatirosaosairparatra-
balharemumapadaria.Ela
chegou a gritar o nome do
ex-companheiro antes de

'  _==`._   3--

"``(   1
Departomt® de Hom.údi®s e Pr®teéo à Pess®d imrestbo ahes o(®rr[.d®s n® lbm

perder a vida. A polícia está
investigandoocaso.

CRIME NO INTERIOR
0 terceiro feminicídio, em

Sertânia, teve como vítima
MaizaclaúdiapintodeAraú-
jo, de 3g anos. Testemunhas
contaramqueelafoimortaa
tirosaochegaidotrabalho,
no Alto do Cemitério. 0 ex-
-marido,quenãotewonome
rewlado,teriacometidoocri-
meporquenãoaceitamofim
do relacionamento.

Ainda segundo popula-
res,eletentouftigir,masaca-
boucapturadopelapolicia.

"0 suspeito, seu ex-com-

panheiro, foi levado à dele-
gaciaparaesclarecimentose
realizaçãodosprocedimen-
tos de praxe. Um inquérito
Policial foi aberto e as dili-
gênciasseguem",infomou,
em nota, a Polícia Civil.

SETE FEMINla'DIOS SÓ
EM JANEIRO

De acordo com as estatis-
ticasdasecretariadeDefesa
Social (SDS), sete casos de
feTninicídio foram conta-
bilizados em Pemambuco
somente em janeiro deste
ano. 0 número é o mesmo
registrado no primeiro mês
de2o24.

EmentrevistaàRádío/or-
7zcÍJ, ontem, a delegada Bru-

na Falcão, gestora do Depar-
tamentodepolíciadaMulher,
reíórçou as caracteristicas
dos relacionamentos abusi-
vc6equepodemresultarem
crimescontraavida.

"Hámuitasmulheresque
nãosereconhecememrelacio-
namentos violentos porque
nãoapanham,masaviolên-
cia tem várias camadas, tem
váriasformasdeexecução.Ela
começaemutnidacionamen-
tocommuitocontrole,quan-
doele(agressor)observapaia

quemelamandamensagem,
com quem ela anda fàlando,
impede que ela trabalhe, im-
pedequeelatenhamtonomia
emvárioscamixE",disse."Qtmdoamulherperma-
nece em um relacionamento
assim. o que a gente observa
é que a violência tende a es-
calonar,passandoaen\olver
ameaças. E, muitas vezes, o
homemnãoaceitaofimdore-
lacionamentoeisso,senãoft]r
impedido,podecuhTúnarem
umfeminicídio",completou.

COAAO DENUNCLAR?
Em caso de violência, a

mulherpodeacionarimedia-
tamenteaPolíciaMilitarpelo
númeroigo.Vizinhosepaien-
tesdavi`tima,quepresencia-
rem algum tipo de agressão
ou ameaçaL, também devem
denunciarosepisódios.

Para orientações sobre
a rede de proteção, as mu-
lheres podem entrar em
contato com a ouvidoria da
Secietaria Estadual da Mu-
lher: o8oo.28i.8i87.

•\.`    Êi;iiii::=U±tÉÊ    PREFEITUFU MUNICIPAL DE BREJÃO

ATO DE REVOGACÃO E ANULACÃO
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BREJÃO,  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,  através  do
Prefefto  Municipal,  no  uso  das  prenogativas  que  llie  são  conferidas,  e,  ainda,  e+m
ouiimprimenlo às disposições contidas no arts.  71  e  165, da Lei  14.133/2021  e Docnoto
Municipal rL 009, de 10.02.2025, por motivo de interesse público. CONSIDERAl\lDO o que
®+onstanc6autosdomc>cessoLicitatórion°047/2024,afiscalizaçãodoGAOSTCE/PE-Pl
n°  2401607,   Pnocesso  TCE/PE  n°  24101419-0,  de  19/12/2024,   Parecer  Jurldico  n°
017#025  da  Procuradoria  Municipal,  que  opinou  pela Anulação do  Contrato  n° 0157-

áã#:g£:;::::as::#T#:S3:::£=:::+àn°£7#e4á:##£#+:::£;,.ÊÊa:Êsi;B#
Processo   Licitatório   n°   047C024   -   Concorrência   Eletrônica   h°   007/2024.   e
ANULAÇÃO  do  Contrato  Admlnlstrativo  PMB  n°  0157-12/2024,  considerando  os
p+eceitos  insculpidos  no  art.  71,  §§  1°  e  2°,  Lei  14.133/2021,  por  razão  de  interesse
p+]blico,  haja  vista  que  foram  considerando  todos  os  pontos  devidamente  arguidos,
especialrneme as razões expostas TCE/PE, que opinou pela suspensão. o que faço pelas
razões acima elencadas.  lmportante salientar que não há que se falar em indenização
devida  a  licitante,  uma  vez que a  presente  revogação/anulação atende  solicitação  do
TC/PE. Os interessados nos termos do arts 71, § 3°, e l 65, da Lei n° 14.133/2021.

Brçjão/PE, 10 de fevereino de 2025
Saulo Henrique Florentino de Barros

Prefeito
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 lssN  1677-7069                      N9  30,  quarta-feiía,12  de  feverei

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BELÉM   DE   MARIA

AMSO  DE  LICITAÇÀO
PREGÃO  EIETTtôNICO  N®  2/2025

Processo  licitatório  N9  4/2025  -  Pregão  Eletrônico  N9  2/2025.
Objeto  Nat.:  Aquisição  -Objeto:  Registro  de  Preços  para  aquisiçãa  de  gasolína

comum  e  diesel  S10,  conjuntamente  com  instalação  de  um  tanque  aéreo  bipartido  (para
armazenamento  de  dois  combustíveis)  com  capacidade de  15.m  l.rtros total,  divididos  em
7.500  litros  para  um  combusti'vel  e  7.500  litros  para  outro  combustível,  em  Íegime  de
comodato,  além  de  uma  bomba  industrial  de  abastecimento  clupla,  2 filtros  de  linha,  uma
bacia    de    contenção,    e    todos    os    equipamentos    paía    perfe.no    funcionamento    e
abastecimento de  ambos os combListi.veis, a ser instalado em  área  indicada  pelo  Munici.pio,
confoTme  condições,   quantidades  e  exigêncjas  estabelecidas   no  Termo  de   Referência   -
Anexo   1   deste   Edítal,   TIPO:   Menor   Preço   -   Forma   de   Julgamento:   Global.   lnício   das
PÍopostas:   12/02/2025   às   Oshoomin.   Lim-rie   das   Propostas:   27/02/2025   às   Oshoomin.
Abertura   de   Proposta:   27/02/2025  às   oghoomin.   Valor   Máximo:   R$   2.119.672,50  (dois
milhões  cento  e  dezenove  mil  seiscentos  e  setenta   e  dois  reôis  e  cínquenta  centavos).
Edltal  e  seu5  Anexos:  0  edítal  completo  está  disponível  para  consulta  e  cópia  na  internet
nos  endereços:  www.belemdemaria. pe.transparencia,  w`^Íw.licitabelemdemaria.com. br.

Belém  de  Maria/PE,  11  de  fevereiro  de  2025
ROBERTO  PAULO  DO  NASCIMENT0  SllvA

Prefeito

PREFEÍTURA   MUNICIPAL   DE   BREJÃO

*

®

AVISO  DE  REVOGAÇÃO
coNcoRRÊNclA  ELETRÔNlcA  m  7/zo24 %

A   PREf:EITURA   MUNICIPAI  DE   BREJÃO,   ESTAD0   DE   PERNAMBUCO,   através   do
Prefeito   Municipal,   no   uso   das   prerrogativas   que   lhe   são   conferidas,   e,   ainda,   em
ciimprimento  às  disposições  contidas  no  arts.   71  e   i65,  da   Lei   14.i33/2021  e  Decreto
Municipal  n.  009,  de  10.02.202S,  por  motivo  de  interesse  público.  CONSIDERAN00  o  que
consta  nos  autos  do  Processo  Licitatório  n9  047/202024,  a  fiscalização  da  GAOS TCE/PE  -

Pl    n.2401607,   Processo   TCE/PE   n.   2Ó101419-0,   de   19/12/202¢,   Parecer   Jurídico   n.
017/2025  da   Procuradoria   Municipal,   que  opinou   pela   Anulação  do   Contrato   n.   0157-
12/202¢  e  Revogação  da  Concorrência  n.  07/2024,  constante  nos  autos.  decide:  Diante  do
exposto,  com  fulcro  nos  fundamentos  de  fato  e  de  direito  já  expostos,
Processo  licítatório  n9  047/2024  -  Concorrência  Eletrônica  n9  007/2024,  e

RAENvuoÁAáàod:

Contrato  Administrativo  PMB  n.  0157-12/2024,  considerando  os  preceítos  insculpidos  no
art.  7i,  §§  i9  e  29,  Lei  i4.i33/202i,  por  razão  de  interesse  público,  haja  vista  que  foram
consjderando  todo5  os  poritos  deyidamente  arguidos,  especialmente  as  razões  expostas
TCE/PE,  que  opinou  pela  susp€nsão,  o  que faço  pelas  razões  acima  elencadas.  lmportante
salientar  que   não   há   que   se  falar   em   indenização   devida   a   licitante,   uma   vez   que   a
preseiite  re\/ogação/anulação  atende  solicitação  do TC/PE.  Os  interessados  nos  termos  do
aíts  71,  §  39,  e  165,  da  Leí  n.   14.133/2021.

&

®

Brejão/PE,  10  de  fevereiro  de  2025.
SAUL0  HENRIQUE  FLORENTIN0  DE  BARROS

Prefeito

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BREJO   DA   MADRE   DE   DEUS

Avlso  DE  uaTAÇÃo
PREGÃO  ELETRÔNICO  N9  3/ZOZ5

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BREJO  DA  MADRE  DE  DEUS,  PROCESSO  llcITATÓRIO

;:E¥;:;siusaje!o:,r:n:e:fT:!::.R,í:":c:eí::"ão;:e:`:2,!i;:-f3:'£:::TSÊc#:i!:Tsàdue:::R::f;rEo,:doe:,:teáÊ
dmeáfi:Lçã::s,:measd¥àfi;caRçsõe4S.£02?ái3d6a,S3o?o,nT:,àmdo.daec.TFif:reênn,cjaàaAsn;::pàs:aos:E:kpa:.Áiya:::

09:00h  do  dia  12  de  fevereiro  de  2025.  Fim  do  acolhímento  das  propostas:  às  O9:00h  do
dla  25  de fevereiro  de  2025.  lnício da  sessão  de  dlsputa:  às  10:Ooh  do dla  25  de fevereiro
de  2025.  Local:  8olsa  Nacional  de  Compras  (BNC)  -  http://bnc.org.br/sistema/.

0  edital  completo  será  disponibilizado  para  consulta  e  cópia  na   internet  no
endereço:   https://bnccompras.com/Process/Processsearchpublic?paraml=1  ou  através  do
Portal  da  Transparência  do  Município  no  site  https://w`^/w.brejomdeus.pe.gov.br/.  Outras
informações  pelo  fone  (81)  99136-2942  ou  pelo  E-mail  licitacoes@brejomdeus.pe.gov.br

Brejo  da  Madre  de  Deus,  11  de  fevereiro  de  2025.
ROSALIA  RAFAELA  DA  SllvA  BRITO

pregoeira

FUNDO   MUNICIPAL   DE   SAÚDE   DE   BREJO   DA   MADRE   DE   DEUS

AVISO  DE  LICITAÇÃO
PREGÃO  ELETRÔNICO  N£  1/2025

FUNDO   MUNICIPAL   DE   SAÚDE   DE   BREJO   DA   MADRE   DE   DEUS   -   PROCESS0
LIcn-ATÓRIO   N9   001-2025   -   PREGÃO   EIETRÔNICO   N9   001-2025   -   Objeto:   Sistema   de
Registro  de  Preços,   consignado  em  Ata,   pelo  prazo  de   12   (doze)   meses,   para  futuro  e
eventual  foínecimento  parcelado  de  leite  especiais  e  suplementos  alimentares  especiais,
destinados ao  Fundo  Municipal  de Saúde  do  Brejo  da  Madre  de  Deus  -  PE.  Valor  máximo
estimado de R$ 208.378,80.  Início do acolhimento das propostas: a  partir das O9:00h do  12
de  fevereiro  de  2025.  Recebimento  das  propostas  até:  às  O9:00h  do  dia  26  de  fevereiro.
lníclo  dõ  sessão de  disputa:  às  10:00h  do dia  26 de fevereiro de  2025.  Local:  Bolsa  Nacional
de  Compras  (BNC)  -  http://bnc.org.br/sistema/.

0  edital  completo  será  dísponibiljzado  para  corisulta  e  cópia   na   Íntemet   no
endereço:  tittps://bnccompras.com/Process/PÍo€esssearchpul)lic?paíaml=1  ou  através  do
Portal  da  Transparência  do  Município  no  site  https://`^/ww.brejomdeus.pe.gov.br/.  Outras
informações  pelo  fone  (81)  99136-2942  ou  pelo  E-mail  licftacoes@brejomdeus`pe.gov.br.

Brejo  da  Madre  de  Deus,  11  de  fevereiro  de  2025.
ROSALIA  RAFAEIA  0A  SILVA  BRITO

pregoeira

PREFEITURA   MUMCIPAL  DE   Bul'QUE

Avlso  oE  LlaTAÇÃo
PREGÃO  ELETRÕNICO  N9  6/20Z5

REGISTR0  DE  PREÇO  N.  006/2025  PROCESSO  N.9  022/2025
FUNDO  MUNICIPAL  0E  EDUCAÇÃO  Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  MERENDA  ESCOLAR,

COM      FORNECIMENT0      PARCELADO,      DESTINAD0     A     SUPRIR     AS     NECESSIDADES      DA
SECRETARIA   DE   EDUCAÇÃO.   Houve   ajustes   no   termo   de   referência.   Valor   Máximo:   R$
3.518.882,70.   A   Se5são   acontecerá   através   do   site:   www.bnc.org.br.   Recebimento   das
propostas  até:  26/02/2025  às  07h.  lnício  da  sessão  de  disputô  de  preços:  26/02/2025  às
O9h.

0  edital  poderá  ser  Íetiíado  no  endereço  eletrônico  acima,  ou  através  do  e-
mail:  cpl.buique@gmail,com.

Buíque,  11  de  fevereiro  de  2025.
SAMIRA  CARVAIHO  LIMA  I)E  ALMEIDA  CAVALCANTI

Secretariô  Municipal  de  Educação

#

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   CAMOCIM   DE   SÃO

AVISO  DE  LICITAÇÃO
PREGÃO  ELETFtôt.lco  Ng  7/ZOZ5

PROC  N9  22/2025

parcelado de  Àgua  Mjnerôl  para  atender  às  necessidades das
máximo acejtável:  R$ 112.038,40,  Data  para cadastro de proposta:  a  partir das

08:00h  Abertura   da   sessão  de   lances;   24.02.2025,  às  O8:30h,   (horários  de   Brasília),
\^/`^m/.bnc.org.br.      Edital      no     site:      `^/ww.bnc.org.br,     no     site     Oficial     do     Munícipio
`^Íww,camocimdesaofeljx.pe.gov.br,   ii@   aba   quadro   de   avisos   e   no   Portal   Nacional   de
Contíatações            Públ icas.            OLitras            infomações            através            do            e-maíl:
cpl.camocimsfelix@gmail.com.

Camocim  de  São  Félix,  11  de  Fevereiro  de  2025.
SÉRGlo   LUIZ  VIEIRA

Pregoelro

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   CUMARU

Avlso  l]E  LlaTAÇÃo
PREGÃO  ELETTtôNICO  PMC  Ne  2/20Z5

Processo  PMC  N9  4/2025.
Objeto Nat.:  Prestação de Serviço.  Obi.eto  Descr:  Registro de  preços para  futura

e   eventual   aquisição   parcelada   de   materiais  elétricos   destinados   ao   atendimento   das
demandas  do  Munia'pio  de  Cumaru,  visando  à  execução  de  serviços  de  infraestrutura
elétrica, manutenção preventiva e corretiva,  e ampliação da  rede elétrica em conformidade
com  as  normas técnicas  aplicáveis. Valor  máximo  aceitável global  para  todos os  itens/lotes
é  de  R$  155.804,72  (cento  e  cinquenta  e  cinco  mil  oitocentos  e  quatro  reais  e  setenta  e
dois  centavos);  lni'cio  do  acolhimento  das  propostas:  12/02/2025  às O8:00h.  En®rramento
do  acolhimento  e  abertura  das  propostas:  21/02/202S  às  O9:30h.  Abertura  da  sessão  de
lances:  21/02/2025  às  10:üh  (horário  de  Brasília).

0  julgamento  ocorrerá  pelo  Portal  de  Compras  do  BNC  estando  disponível  no
site:  http://www.bnc.org. br/.

Cumaru,  11  de  fevereiro  de  Z025.
ANTHONNY  EDUARDO  FRANCISC0  DA  SILVA  FllHO

Pregoeiro

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   EXU

AVISO  DE  LlaTAÇÃO
PREGAO  ELETRÔNICO  Ne  2/2025

0  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  EXU-PE,  por  meio  de  seu  Setor de  Licitôção,

;:£a;b!!k::ÍÂOE?dq:;;3í#N£àg;Z;icí.;âáó;R#:!E:,!:.'EAÍo#u:|!,s.:,iAfR;:i;i#i;gj:i£á:vÊ:Éii|ÍR%
DE  ATENÇÃO  PSICOSSOCIAl,  JUNTO  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  EXU-PE,   nos
moldes  da  Lei  n9  14.133/2021.  Valor  Máximo  Estimado  R$  3.625.427,54.  ti  interessados
devem  adquirir o Edital no site: `h/`^/w.licitanet.com.br,  maiores  informações, junto ao Setor
de  Licitação,  na  Rua  Eufrásio  Alencar,  13  -  Centro  -  Exu-PE,  das  8:00  às  13:00  horas.

EXU-PE,  11  de  fevereiro  de  2025.
HEMERSON  GAWÃO  DE  FRANÇA

Agente  de  Contratação

AVISO  DE  LICITAÇÃO
PREGÃO  ELETRÔNICO  N®  8/Z025

A PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  EXU-PE,  poÍ  meio  de seu  Setor de  Licitação,  torna

!i!#EÇRgà:à:oauiásE3cãíiiiDn::;#;ã:uàs4i'|o:2E:i:2:5i3àt2sEoÍ#!::oáâ#si;tiNãÃÍ!iisTd;ãú3!7Íiií
MUNK:ipAL  DE   EXU-PE,   nos   moldes   da   Lei   ne   i4.i33/202i.  Valor  Máximo  Estimado   R$
5.236.741,50.   Os   interessados   devem   adquirir   o   Edital    no   site:   `^/ww.Iicitanet.com.br,
maiores  infcirmações,  junto  ao  Setor  de  Licitação,  na  Riia   Eufrásio  Alencai.,  13  -  Centro  -
Exu-PE,  das  8:00  às  13:00  horas.

EXU-PE,   11   DE   FEVEREIRO   DE   2025.
HEMERSON  GAUVÃO  DE  FRANÇA

Pregoeiro

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   GARANHUNS

AVISO  DE  ADJul)lcAÇÃO  E  llolvloloGAÇÂO
PREGÃO  ELETRÔNICO  Ne  37/Z024

Pelo  presente   Ínstrumento,  ADJUDICO   E   HOMOLOGO,   nos  termos   da
legislação    pertinente,    especialmente    do   artigo   71,    inciso   lv   da   lei    Federal
ló.133/2i,  e  das  incumbências  estabelecidas  pela   iei   Municipal  nQ  3.878/20i3,
o    Processo    Licitatório    n9    048/2024,    na    Modalidade    Pregão    Eletrônico    n9
037/2024,    cujo   objeto   é   a   Aquisição   de   Máquinas   e    Equipamentos   para   o
Município  de  Garanhuns,  através  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Ruíal  e  Meio
Ambíente.

Além  disso,  destaca-se  que  o  edital  do  referido  certame  foi  publícado
no  Diário  oficial  dos  Municípios  do  Estado  de  Pernambuco  -  AMUPE  e  Diário  de
Pernambuco,  e  enviado  para  o  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  -  PNCP,
com  a   abertura   definida   para  o   dia   14  de  janeiro   de   2025.

Após    a     realização    d@    disputa,    considerando    a    manifestação    do
pregoeiro,   qi[e,   após    análise    dos   documer`tos   apresentados   pelas   empresas
vencedoras,   constatou-se   o   atendimento   de   todas   as   condições   previstas   no
edital,    declarando    como    vencedoras    as    empresas    abaixo    relacionadas,    nos
termos  das  propostas  apresentadas  e  pelos   respectivos  valores:

BEDA   MAQUINAS  AGRICOLAS   EIRELl   -  CNPJ:   18.835.068/0001-56,   com
o   item   1   no   valor  total   de   R$   25.080,00   (vinte   e   cinco   mil   e   oitenta   reals).
PUMA   COMERCIAL   EIRELl   -   CNPJ:   23.655.349/0001-67,   com   o   item   2   no   valor
total     de     R$     44.900,00     (ciuarenta     e     quatro     mil     e     novecentos     reaís).
lMPLEMENTOS   BH   -   MAQUINAS   AGRICOLAS   LTDA   -   CNPJ:   10.449.391/0001-80,
com  o  item  3  no  valor  total  de  R$  29.098,00  (vinte  e  nove  mil  e  noventa  e  oito
reais).

Diante  do  exposto,  determino  Ô  elabaração  dos  respectívos  contratos
em  favor  das  supracitadas  empresas.  Por  fim,  autorizo  a  publicação  deste  termo
de   adjudicôção   e   homologação   no   Oiário   Oficial   dos   Municípios   e   no   Portal
Nacional     de     Contratações     Públicas    -     PNCP,     para     fins    de     publicidade    e
transparência,   nos  termos   do  artigo   54  da   Lei   n9   14.133/2021.

Garanhuns,   30  de  Janeiro   de   202S.
NEll.TON   CAVALCANTE   SILVA   FALCÃO

Secretário  de   Desenvolvimento   Rural   e   Meio
Ambiente

murm°':s::ur::n,=#:edce°nÉ%=¥upb#::2£:aftm2¥_/82:'.¥
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®

Município de Brejão

ESTAI)O DE PERNAMBUC0
MUNICÍPI0 DE BREJÃ0

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃ0 - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 009, DE 10 I)E FEVEREIRO DE 2025

E:necn.tariênpí:pã:  ô;'b2rô2,a eREÁXo#â?Ãs  di
Contrato n° 0157-12/2024.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE BREJÃomE, no uso das
atribuições   contidas  na  Lei   Orgânica   do   Município,   tendo
presentes razões de interesse público e,

CONSIDERANDO  a  realização  do  procedimento  licitatório
na   modalidade   Conconência   n°   07/2024,   promovida  pela
Prefeitura   Municipal   de   Brejão,   que   tem   como   objeto   a
implantação  do  sistema  adutor  de  abastecimento  de  água  no
muricípio, no valor de R$  14.879.394,85;

CONSIDERANDO pedido de medida cautelar formulado pela
Gerência  de  Fiscalização  de  Obras  Municipais  Sul  (GAOS)
deste   Tribunal,   no   âmbito   do   Procedimento   lntemo   n°
P12401607, em face de possíveis irregularidades detectadas na
Conconência n° 07/2024, promovida pela Prefeitura Municipal
de Brejão;

CONSIDERAND0   a   abertura   do   Processo   TCE   -PE   N.
24101419-0,  com  Relatoria  do  Conselheiro  Ranilson  Ramos,
que   em   19   de   dezembro   de   2024,   em   decisão   liminar,
determinou a suspensão do contrato celebrado na Concorrência
Pública n.007/2024;

CONSIDERAND0  que pela análise  da equipe  do  GAOS,  o
edital  da  licitação  exigiu  comprovação  de  capacidade  técnica
para  a  totalidade  do  objeto  licitado,  em  desacordo  com  o
disposto no §1°, do art.67, da Lei n.14.133/2021, que restringe
essa   exigência   às   parcelas   de   maior   relevância   ou   valor
significativo  do  objeto  comprometendo  o  carátcT competitivo
do certame;

CONSIDERAND0   ainda   que   a   falta   de   delimitação   das
parcelas  de maior relevância no  edital pode ter prejudicado  a
competitividade   ao   restringir   a   participação   de   licitantes
potencialmente qualificadas, além de ter levado à adjudicação
do   contrato   pelo   valor   máximo   admitido,   sem   qualquer
desconto;;

CONSIDERANDO  que  ainda  a  ausência  de  negociação  de
preços  da  agente  de  contratação  da  Prefeitura  Municipal  de
Brejão com a licitante vencedora viola o item  11.23  do edital,
configurando   descumprimento   do   dever   administrativo   de
buscar  a  proposta  mais  vantajosa,  em  potencial  affonta  ao
princípio  da  economicidade  previsto  no  art.   5°  da  Lei   n°
14.133/2021;

CONSIDERAND0    que    as    alegações    apresentadas   pela
Prefeitura Municipal de Brejão em 2024 não foram suficientes
para afastar os indícios de inegularidades apontados, tampouco
os  potenciais  prejuízos   à  competitividade,   à  isonomia  e  à
economicidade do certame;

CONSIDERANDO principalmente, que a SegLmda Câmara do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pemambuco,  em  Sessão
Ordinária   realizada   em   23   de   janeiro   do   corrente   ano,
MANTEVE    a    decisão    monocrática    que    deteminou    a
suspensão  do  contrato  celebrado  no  âmbito  da  Concorrência
Pública n° 07/2024 e, consequentemente, o início das obras, até
que seja realizada uma análise mais aprofimdada no contexto
de audítoria especial a ser instauada;

https:/^^^^MÍ.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/63DC9EC9/951fdfc641bgea90f7d556c2676d217c951fcfc641bgea90f7d556c2676d217c 1/2

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20251007122016.pdf

assinado por: idU
ser 433



11/02/2025,13:25 Município de Brejão

CONSIDERANDO   o   Parecer   Jurídico   n.    017/2025,   da
Procuradoria Geral do Município, que em face de tudo que foi

#adçoã.nod.p:o.cneá::.Tnç-3|E57n-.|22,íà2à4:9ÊvoopGINA?Xopeá:
Concorrência  n°  07/2024,  com  a  consequente  publicação  de
novo   edital,   com   correção   do   estabelecido   para   fms   de
comprovação de qualificação técnica.

CONSIDERANDO  que  pelos  motivos  de  ordem  técnica  e
administrativa  que  visam  a  finalidade  de  interesse  público,
notadamente  pela própria  grandeza  e  utilidade  que  a obra  do
sistema  adutor  trará  em  beneficio  de  toda  população,  bem
como,   pela   necessidade   de   todo   processo   licitatório   estar
adstrito    aos    ditames    legais    que    devem   reger   os    atos
administrativos. e;

CONSIDERAND0  principalmente  o  princípio  da  autotutela
administrativa  que  é  a prerrogativa da Administração  Pública
de    rever,    anular    ou    modificar    os    seus    próprios    atos
administrativos   quando   estes   forem   ilegais,   inválidos   ou
contrários ao interesse público

DECRETA:
Art. 1° - Fica REVOGADO, o processo licitatório n° 047/2027,
na  modalidade  de  Concorrência  Eletrônica n°  007/2024,  bem
como ANULADO o Contrato Administrativo n° 0157-12/2024,
pelas razões acima expostas.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Art. 3° -Intime-se os interessados, nos termos do artigo 71, §3°
da Lei  14.133/2021;

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio José Custódio das Neves, Brejão, em  10 de janeiro de
2025.

SAULO HENRIQUE FLORENTINO I)E BARROS
Prefeito do Município de Brejão

Publicado por:
Edinaldo Almeida de Barros

Código ldentificad®r : 63DC 9EC9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pemambuco no dia 11/02/2025. Edição 3780
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
infomando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/

https:/^^^^MÍ.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/63DC9EC9/951fcfc641bgea90f7d556c2676d217c951fcfó641bgea90f7d556c2676d217c 2/2
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®

Município de Brejão

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE BREJÃ0

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO - GABINETE D0 PREFEITO
DECRETO N° 009, DE 10 DE FEVEREIR0 DE 2025

ã:necn.tariênpi:pã: ô;,b2rô2,a eRE#Â?Ãs  di
Contrato n° 0157-12/2024.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE BREJÃomE,  no uso das
atribuições   contidas   na  Lei   Orgânica   do   Município,   tendo
presentes razões de interesse público e,

CONSIDERAND0  a  realização  do  procedimento  licitatório
na   modalidade   Concorrência   n°   07/2024,   promovida   pela
Prefeitura   Municipal   de   Brejão,   que   tem   como   objeto   a
implantação  do  sistema  adutor  de  abastecimento  de  água  no
município, no valor de R$  14.879.394,85;

CONSIDERAND0 pedido de medida cautelar formulado pela
Gerência  de  Fiscalização  de  Obras  Municipais  Sul  (GAOS)
deste   Tribunal,   no   âmbito   do   Procedimento   lntemo   n°
P12401607, em face de possíveis inegularidades detectadas na
Conconência n° 07/2024, promovida pela Prefeitura Municipal
de Brejão;

CONSIDERANDO   a   abertura   do   Processo   TCE   -PE   N.
24101419-0,  com  Relatoria  do  Conselheiro  Ranilson  Ramos,
que   em   19   de   dezembro   de   2024,   em   decisão   liminar,
determinou a suspensão do contrato celebrado na Concorrência
Pública n.007/2024;

CONSIDERAND0  que pela análise  da equipe  do  GAOS,  o
edital  da  licitação  exigiu  comprovação  de  capacidade  técnica
para  a  'totalidade  do  objeto  licitado,   em  desacordo  com  o
disposto no §1°, do art.67, da Lei n.14.133/2021, que restringe
essa   exigência   às   parcelas   de   maior   relevância   ou   valor
significativo do  objeto  comprometendo o caráter competitivo
do certame;

CONSIDERAND0   ainda   que   a   falta   de   delimitação   das
parcelas  de maior relevância no  edital pode ter prejudicado  a
competitividade   ao   restringir   a   participação   de   licitantes
potencialmente qualificadas, além de ter levado à adjudicação
do   contrato   pelo   valor   máximo   admitido,   sem   qualquer
desconto;;

CONSIDERANDO  que  ainda  a  ausência  de  negociação  de
preços  da  agente  de  contratação  da  Prefeitura  Municipal  de
Brejão com a licitante vencedora viola o  item  11.23  do edital,
configurando   descumprimento   do   dever   administrativo   de
buscar  a  proposta  mais  vantajosa,  em  potencial  affonta  ao
princípio  da  economicidade  previsto  no   art.   5°  da  Lei   n°
14.133/2021 :

CONSIDERAND0    que    as    alegações    apresentadas    pela
Prefeitura Municipal de Brejão em 2024 não foram suficientes
para afastar os indícios de inegularidades apontados, tampouco
os  potenciais  prejuízos   à  competitividade,   à  isonomia  e   à
economicidade do certame;

CONSIDERAND0 principalmente, que a Segunda Câmara do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Pemambuco,  em  Sessão
Ordinária   realizada   em   23   de   janeiro   do   corrente   ano,
MANTEVE    a    decisão    monocrática    que    determinou    a
suspensão  do  contrato  celebrado  no  âmbito  da  Concorrência
Pública n° 07/2024 e, consequentemente, o início das obras, até
que  seja realizada uma análise mais  aprofimdada no contexto
de auditoria especial a ser instaurada;

https://www. d ia riom un icjpal. co m. br/a m u pe/mate ria/63 D C9 EC9/951 fcfó641 bgea90f7d556c2676d217c951 fcfc641 bgea90f7d 556c26 76d217c                         1 /2
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®                                                                                                                                 Município de Brejão

CONSIDERANDO   o   Parecer   Jurídico   n.    017/2025,   da
Procuradoria Geral do Municípío, que em face de tudo que foi

#3:fçoã.nodop:oocne:ã:oTnç-3|E57:.|22,íà2à4:9ÊvoopGINA?Hopeá:
Concorrência  n°  07/2024,  com  a  consequente  publicação  de
novo   edital,   com   correção   do   estabelecido   para   fins   de
comprovação de qualificação técnica.

CONSIDERANDO  que  pelos  motivos  de  ordem  técnica  e
admiristrativa  que  visam  a  finalidade  de  interesse  público,
notadamente  pela própria  grandeza  e  utilidade  que  a obra  do
sistema  adutor  trará  em  beneficio  de  toda  população,  bem
como,   pela   necessidade   de   todo   processo   licitatório   estar
adstrito    aos    ditames    legais    que    devem    reger    os    atos
administrativos. e;

CONSIDERAND0  principalmente  o  princípio  da  autotutela
administrativa  que  é  a prerrogativa da Administração  Pública
de    rever,    anular    ou    modificar    os    seus    próprios    atos
administrativos   quando   estes   forem   ilegais,   inválidos   ou
contrários ao interesse público

DECRETA:
Art. 1° - Fica REVOGADO, o processo licitatório n° 047/2027,
na  modalidade  de  Conconência  Eletrônica  n°  007/2024,  bem
como ANULADO o Contrato Administrativo n° 0157-12/2024,
pelas razões acima expostas.

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

Art. 3° -Intime-se os interessados, nos temos do artigo 71, §3°
da Lei 14.133/2021;

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio José Custódio das Neves, Brejão, em  10 de janeiro de
2025.

SAULO HENRIQUE FLORENTINO I)E BARROS
Prefeito do Município de Brejão

Publicado por:
Edinaldo Almeida de Barros

Código ldentificador:63DC9EC9
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